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DISPÕE sobre o direito à realização 
de exames para a detecção de 
trombofilias em mulheres e as 
terapias para o seu tratamento. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica garantida a realização de exames para a detecção de trombofilias em 

mulheres e as terapias necessárias para o seu tratamento, nas unidades de saúde públicas ou 
privadas credenciadas no Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. Os exames laboratoriais e complementares para a detecção de 
trombofilias em mulheres devem contemplar estratégias de triagem preventiva e ser realizados 
pelo menos nas seguintes situações: 

I – antes da prescrição do primeiro anticoncepcional; 

II – acompanhamento no pré-natal; e 

III – antes da prescrição de reposição hormonal. 

Art. 2º As ações de prevenção, detecção e controle da trombofilia serão baseadas em 
avaliações individualizadas e após ampla discussão de riscos e potenciais benefícios, em decisão 
compartilhada entre médico e paciente. 

Art. 3º Os estabelecimentos de que trata esta Lei deverão divulgar em local visível e de 
fácil acesso o direito à realização dos exames. 

Art. 4º O órgão responsável pela saúde no Estado poderá realizar campanhas sobre os 
riscos da trombofilia em mulheres que fazem uso de anticoncepcional e que são portadoras do 
gene, além dos cuidados que a gestante precisa ter para prevenção e tratamento. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a celebrar convênios com o Ministério 
da Saúde, planos de saúde e a abrir crédito suplementar ao orçamento anual, para garantir a 
execução da presente Lei.  

Art. 6º Fica revogada a Lei Ordinária nº 5.214, de 26 de agosto de 2020. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
dezembro de 2023. 

  
 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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